
Processo Prestação de contas Lei 13.019/2014 - 7- 392/2025

De: Ana R. - CGM - CI - CCC - DP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 29/12/2025 às 07:50:30

Setores envolvidos:

SEARP, CGM - CI - CCC, CGM - ADM, SMA, SMA - CFMAS, CGM - CI - CCC - DP

ÁRVORES DA VIDA - FMAS - R$ 95.995,00.

 

Prezados,

Anexo arquivo em formato PDF.

Atenciosamente, 

_

Ana Laura Fachin Rodrigues 

Analista Contábil II

Anexos:
Parecer_112025_Arvore_da_vida_FMAS_pdf.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

 

Parcela nº:  11/2025 Mês: Novembro

Entidade: Organização da Sociedade Civil Árvore da Vida CNPJ: 08.199.466/0002-50  

Termo nº: 08/2023 - 1º Aditivo Nota de Empenho:   09/2025

Fundo Repassador: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS Data do Repasse: 27/11/2025

  

Tratam os autos da prestação de contas de recursos repassados por meio do Termo de Colaboração 

n.08/2023 – 1º Aditivo, no valor de R$95.995,00, cujo objeto é: Acolhimento provisório para mulheres de 

18 a 59 anos em situação de violência doméstica ou familiar, acompanhadas ou não de seus filhos 

(crianças e/ou adolescentes de até 17 anos) ou dependentes. 

Da análise do processo de prestação de contas em epígrafe constatou-se a presença dos elementos e 

formalidades exigidos pela legislação vigente 13.019/2014. Quanto aos documentos apresentados, entende-se 

que os mesmos comprovam adequadamente a aplicação dos recursos nas finalidades para as quais foram 

concedidos, bem como a realização do objeto. Sendo assim, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a 

presente prestação de contas contendo 160 páginas.

Dessa forma, encaminhamos as prestações de contas para aprovação e arquivamento. 

Sendo estas as considerações, submetem-se aos autos à apreciação de Vossa Senhoria. 

Balneário Camboriú, 08 de dezembro de 2025.  
       

   
  

De acordo,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

A Sr(a). Secretário(a), para deliberação
Em, ____ / ____ / ______

__________________________________
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CA9F-193C-B9E0-F54A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH (CPF 922.XXX.XXX-20) em 09/03/2026 14:27:37 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/CA9F-193C-B9E0-F54A

https://bc.1doc.com.br/verificacao/CA9F-193C-B9E0-F54A

